INDICAÇÃO Nº 
547
, DE 2007

INDICO, com fulcro no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado cessão de uso, a título precário, do imóvel localizado na Rua Adolfo Samuel nº14, Jardim Santa Inês, São Paulo, Capital, à APMDFESP – Associação dos Policiais Militares Portadores de Deficiência do Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

A APMDFESP – Associação dos Policiais Militares Portadores de Deficiência do Estado de São Paulo necessita do referido imóvel para dar continuidade ao nobre trabalho que presta aos policiais militares reformados por invalidez e aos seus dependentes.


Cabe ressaltar que essa respeitosa entidade atende mais de cem paciente diariamente em vários setores clínicos. Conta com vinte mil associados em todo o Estado de São Paulo.


A cessão indicada viabilizará a incrementação da infra-estrutura com a criação de novos espaços para a aplicação de outras terapias.


Lídima, assim, a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Marco Bertaiolli - DEM
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